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O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, constituída pela Portaria nº 196-GDG, de 30 de setembro              

de 2020, considerando o Regulamento do Processo Eleitoral para Escolha de Representantes do             

Corpo Discente para Compor o Colégio Eleitoral do Conselho Superior, ainda de acordo com a seção                

VII  do regulamento do processo eleitoral, calendário eleitoral, resolve: 

Divulgar resultado preliminar das inscrições do processo eleitoral. 

 

Segmento I: Colégio Eleitoral do Corpo Discente 

NÃO HOUVE CANDIDATOS 

Segmento II: Colégio Eleitoral do Corpo Docente 

NÃO HOUVE CANDIDATOS 

Segmento II: Colégio Eleitoral do Corpo Técnico Administrativo 

NÃO HOUVE CANDIDATOS 

 

Comissão responsável pelo Processo Eleitoral 

 


